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Resposta ao Pedido de Elementos Adicionais 

A AMBASSIST – Consultoria Ambiental, Lda., apresentou, com o PL20220705005946, submetido a 

01/08/2022, o pedido de renovação da Licença Ambiental n.º 454/00/2013 da instalação avícola Adelino 

Domingues Ferreira, Unipessoal Lda. (NIPC 514780053), destinada à produção de Frangos de Carne em 

Regime Intensivo. 

A LA n.º 454/0.0/2013, emitida a 26 de fevereiro de 2013, mantém-se válida até 26 de fevereiro de 2023. 

Desta forma, e de acordo com o disposto no Artigo 21.º do Decreto-Lei n.º 127/2013, de 26 de fevereiro, foi 

efetuado o pedido da sua renovação até seis meses antes do termo do prazo de validade fixado na LA. 

Foi ainda submetido, de forma desmaterializada, no SI-REAP (Sistema de Informação do Regime do Exercício 

da Atividade Pecuária), um pedido de alterações ao NREAP (Novo Regime para o Exercício da Atividade 

Pecuária), que se traduziu pela alteração ao Plano de Gestão de Efluentes Pecuários (PGEP), documento 

submetido a aprovação pela entidade coordenadora (Direção Regional de Agricultura e Pescas do Centro – 

DRAPC). 

Na sequência da análise aos elementos apresentados no PL20220705005946, a Agência Portuguesa do 

Ambiente, I.P. (APA, I.P.) emite um Pedido de Elementos Adicionais, submetido diretamente na plataforma 

SILiAmb, ao qual é dada resposta através do presente documento e, sempre que aplicável, através da 

correção dos quadros do formulário de Licenciamento Único Ambiental (LUA) e das diferentes peças 

instrutórias, as quais se anexam ao presente documento.  
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1. Deve ser esclarecida a discrepância de valores do volume anual descarregado das águas residuais 

domésticas existente no REQ_RARRE_159800 (13 m3) e na memória descritiva (16 m3; quadro 9, 

página 13). Para o efeito, é devolvido o REQ_RARRE_159800 para correção. 

O volume anual de 16,4 m3/ano indicado no Quadro 9 da Memória Descritiva (página 13) tratou-se de um 

lapso. Este volume é correspondente à estimativa do consumo total de água para consumo humano, tendo 

em conta um consumo de 45 litros/dia/trabalhador. 

No entanto, considera-se que apenas 80% do volume de água consumido nas instalações sanitárias é 

efetivamente descarregado na fossa, o correspondente a 13,1 m3/ano, sendo este o volume de águas 

residuais domésticas descarregadas na LT1 a considerar. Estima-se que os restantes 20%, embora 

provenientes do mesmo local, sejam consumidos noutras atividades (ex.: enchimento de baldes para 

limpeza, etc.), pelo que não é correto assumir a rejeição no solo de 16,4 m3. 

O Quadro 9 da Memória descritiva foi alterado, bem como o texto que o acompanha. O Quadro 14 também 

sofreu alteração ao volume de águas residuais domésticas. A Memória Descritiva atualizada é apresentada 

em Anexo ao presente documento. 

Embora o volume não estivesse, de todo, incorreto, foi efetuada a correção dos 13 m3 para 13,1 m3 no 

REQ_RARRE_159800. 

2. Deve ser esclarecida a discrepância de valores do chorume produzido (127,04 m3 no formulário de 

licenciamento e 165,2 m3 na memória descritiva, quadros 6, 11 e 14). Para o efeito, é devolvido o 

Módulo VII – Efluentes Pecuários – do formulário para correção. 

O volume de 127,06 m3 de chorume produzido inserido no Q34 do formulário LUA tratou-se de um lapso 

com origem em erros de preenchimento do separador do formulário PGEP relativo à VAEP (Valorização 

Agrícola Própria de efluentes pecuários). O volume correto de chorume produzido na instalação avícola é de 

165,2 m3, conforme apresentado nos Quadros e no texto da Memória Descritiva. 

O Q34 foi devidamente alterado. 

3. Deve ser apresentada planta desenhada da fossa sética complementada por poço absorvente, que 

recebe as águas residuais domésticas. Para o efeito, é devolvido o REQ_RARRE_159800, ao qual 

deve ser anexado o documento solicitado. 

O desenho técnico da fossa sética complementada por poço absorvente, cujo pedido de licenciamento foi 

submetido através do REQ_RARRE_159800, foi submetido através da via solicitada. 


